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I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do processo n" 27512021,
Protocolo n" 2245/202l,lido na rOu sessão ordinária (17/0312021).

submete-se a esta comissão o projeto de Resolução (pR)
n." 3812021, de autoria da DeputadaJanainaRiva, que o,concede o Título de
cidadã Mato-Grossense à seúora MARIENE DE ABREU FAGUNDES.,,,
conforme descrito abaixo :

Árt. I" Fica concedido Título de Cidadã Mato_
grossense a senhora Mariene de Abreu Fagundes.

Em 0510412021, os autos foram enviados ao Núcleo
social, conforme artigo 369, inciso vIII, alínea "a" do Regirnento Intemo,
para a cornissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao Idoso, paru a emissão de parecer quanto ao rnérito da
iniciativa.

E o relatório.
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II - PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art' 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Cidadania, e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

A proposição se insere no ro1 de competência exclusiva do

Parlamento Estadual, especificamente no art, 26, XXVII da Constituição

Estadual e no art. 171, inciso VIII do Regimento Interno'

Aintençãodaautoraéconcedero..TítulodeCidadã
Mato-grossense" à seúora Mariene de Abreu Fagundes'

De acordo com a Resolução n" 6'597, de 2019 que

"Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, art. 14, sobre o Título

de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania MaÍo-grossense se

destina a homenagear personalidades de notório

reconhecimento público que não tenham nascido no

Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os proietos de resolução de concessão do

Título cJe Cidadania Mato-grossense serão

qnalisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança' ao Adolescente e ao

Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concesscio do

Título de Cidadania Mato-grossense deverão ser

instruídos com documentos que comprovem que o

homenageado:
I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, ou residiu, no Estado de MaÍo Grosso

por período suPerior a dois anos.

§ 3' As pessoas nascidas no territririo do atual

Estado de Mato Grosso do Sul em momenlo anterior

à criação dessa unidade ./bderativa são
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consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-
grossense.

Além disso, o art. l8 da presente resolução dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até quarenta e uma homenagens,
distribuídas da seguinte forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto
Müller;
II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de
Cidadania Mato-grossense ;
III - cinco pessoas para serem homenageadas com
qs demais honrarias elencadas nesta
Re s olução.(grifo nosso)

Na justificativa do projeto, a nobre autora discorre que:

Mariene de Abreu Fagundes nasceu em Minas Gerais e

com 15 anos veio com a família de mudança para Mato
Grosso, no ano de 1975. Profissionalmente atuou em

odontologia (área de formação). Empresória do ramo de

hotelaria e comunicação. Politicamente exerceu

importante papel nas campanhas eleitorais de seu

esposo, senador Wellington Fagundes. E empreendedora

social com inserção em projetos de proteção ambiental,
cultura,estímulo ao empreendedorismo, proteção as

mulheres, a in/ância e à terceira idade. Dona de uma

.forÇa, garra e determinação, é o pilar da família. Uma

referência e inspiraçdo de vida para aqueles que

desejam contribuir de alguma forma para uma melhor

sociedade. Palavras como humildade ecarinho definem

essa batalhadora que não mede esforços e não faz
diferença entre as pessoa,s

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas na justificativa do projeto em análise, entendemos quea indicada
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satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a resolução n' 6.59712019 e,

assim, qualifica o seu mérito.

Dessa forma, somos favoráveis pela aprovação do PR
3812021 que concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à seúora
Mariene de Abreu Fagundes.

É o pa.ecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N' PARECER N' o.s. N"
PR3B/2{}2 t at43/2$2,1 108/202 I

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 3812021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense à seúora Mariene de Abreu Fagundes".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 3812021, de Autoria da

Deputada Janaina Riva.

XravonevEl A APRovAÇÃo.
voTo RELATOR: EpRBTUDTCTDADE/REJETÇÃO.
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IV . FOLHA DE VOTAçÁO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIÃO:

DATA/HORÁRIO:
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AUTOR:
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oBSERVAÇÃO;

Certifico que o(s) Deputado(s) acima clescrito(s), votou attavés do Sistema Eletrônico de Deliberação Remota

(videoconÍ'erência).

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI
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